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CONSULTA. POSSIBILIDADE DE O MUNICÍPIO PRESTAR AUXILIO A ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, VISANDO AO CUSTEIO DE DESPESAS COM PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES E RESPECTIVOS FAMILIARES. ACÓRDÃO 209/08-TP COM FORÇA NORMATIVA. PARECERES UNIFORMES. RESPOSTA PELA IMPOSSIBILIDADE.

RELATÓRIO
1. Trata-se de Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Sr. Ailton Buso de Araújo, acerca da possibilidade de o Município arcar com algum percentual financeiro para ajudar nas despesas de plano de saúde dos servidores, e respectivos familiares, que fazem parte da Associação dos Servidores do Município em questão.

A assessoria jurídica municipal não vê óbice à pretensão desde que, constituída a Associação, Lei Municipal venha a regular a matéria e que o montante/índice a ser subvencionado não onere sobremaneira o erário.

Por meio do Despacho nº 538/09, fls. 09, a Consulta foi conhecida e remetida à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal que, através da Informação nº 81/09, fls. 10/11, noticiou não existirem prejulgados versando sobre o tema nesta Corte, tendo, contudo, informado que o Tribunal Pleno, em consulta análoga formulada pelo Município de Bocaiúva do Sul, protocolada sob o nº 409040/07, decidiu pela impossibilidade de órgão público repassar contribuição a entidade privada visando custear plano de saúde e seguro de vida de servidores públicos, nos termos da decisão consubstanciada no Acórdão 209/08.

A  Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 3608/09, 
fls. 12/14, com supedâneo na decisão contida no Acórdão nº 209/08, do Tribunal Pleno, manifestou-se pela impossibilidade do Município custear plano de saúde aos agentes públicos que estão vinculados à Associação de Servidores Municipais de Cruzeiro do Sul.

Pelo Parecer nº 526/10, fls. 25/26, o Ministério Público junto a este Tribunal, em corroboração à manifestação da unidade técnica, opinou pela resposta à Consulta nos termos formulados pela Diretoria de Contas Municipais, respeitando-se o precedente já fixado.

2. Consoante apontado pela Diretoria de Contas Municipais, o Tribunal Pleno já se pronunciou acerca da matéria objeto destes autos quando do julgamento de Consulta análoga, protocolada sob o nº 409040/07, cuja decisão restou consubstanciada no Acórdão nº 209/08, tendo constado de sua fundamentação o seguinte:

“A pretensão do Consulente em firmar termo de convênio com a Associação dos Servidores Municipais, tendo por objetivo a transferência de recursos financeiros para custear o plano de saúde e seguro de vida dos associados fere o princípio da isonomia plasmado na Magna Carta Federal, considerando que celebrar o ajuste com a já citada associação, o Município estaria a beneficiar apenas e tão somente os servidores que a ela se encontram filiados, deixando em situação diferenciada e prejudicial os demais agentes públicos que não optaram por integrar a entidade.

Ademais entende-se que a transferência de recursos pretendida pelo Consulente pode ser considerada estranha as finalidades do Município, conflitando com o interesse público.” (Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, julgado por unanimidade, em 21.02.2008)”

Além disso, consoante se infere da cópia de referido Acórdão acostada às fls. 15/17, o julgamento de mencionada Consulta foi tomado pelo quorum qualificado a que se refere o art. 115 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, haja vista que estavam presentes à sessão seis Conselheiros, além do Presidente.

Deste modo, à luz da disposição prevista nos arts. 41 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e  316 do Regimento Interno deste Tribunal, referida decisão passou a ter força normativa, vinculando o exame dos feitos que versarem sobre o mesmo tema.

Pelo exposto, voto para que a presente Consulta seja respondida no sentido de não ser possível ao Município prestar auxilio a entidade representativa dos servidores municipais, visando ao custeio de despesas com plano de saúde dos servidores e respectivos familiares.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 467161/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder a presente Consulta no sentido de não ser possível ao Município prestar auxilio a entidade representativa dos servidores municipais, visando ao custeio de despesas com plano de saúde dos servidores e respectivos familiares.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2010 – Sessão nº 3.
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